
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0011/2024 
PROCESSO N° 143/2024 

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR PREÇO GLOBAL 
 

1 –PREÂMBULO 
1 -A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA torna público para conhecimento dos interessados que 
será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA DE PREÇO 
ENOR PREÇO GLOBAL NO MODO DE DISPUTA ABERTO, o qual será processado de acordo com o que 
determina a Lei Federal nº 14.133/2021 e a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e suas 
alterações além das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 
1.2 – CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ AS 09H00 MIN DO DIA 14/08/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): ÀS 09H30 MIN DO DIA 14/08/2024 
LOCAL: NA PLATAFORMA ELETRÔNICA PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL  NO SITE 
WWW.BLL.ORG.BR 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF). 

2 - DO OBJETO 
1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta de preços mais vantajosa para PERMISSÃO 
REMUNERADA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL DO ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO COM FINS DE 
EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO NAS DEPENDÊNCIAS DAS INSTALAÇÕES DO GALPÃO NO 
EVENTO ILHA BLUES 2024 DO ILHA COMPRIDA/SP PARA PESSOA JURIDICA LEGALMENTE CONSTITUÍDO DE 
ACORDO DECRETO MUNICIPAL Nº 1263 DE 24 DE JUNHO DE 2024,conforme especificações e quantidades 
estimadas constantes no ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO. Do seguintes segmentos: 

EVENTO ILHA BLUES (15/08 A 18/08 DE 2024) 

ESTANDE SEGMENTO 

1 COMERCIO DE CHOPP/VINHO 

2 COMERCIO DE BEBIDAS 

3 COMERCIO DE SOBREMESAS 

4 COMERCIO DE COMIDA ORIENTAL 

5 COMERCIO DE COMIDA REGIONAL 

6 COMERCIO DE PETISCARIA 

7 COMERCIO DE HAMBURGUER ARTESANAL 

8 COMERCIO DE PASTEL 

9 COMERCIO DE MINI PIZZA 

10 COMERCIO DE CALDOS 

2 – DO LOCAL DA INSTALAÇÃO 
2.1. – Consta no ANEXO I –termo de referencia, que se realizará no período de 16 à 18 de Agosto de 2024, 
nos locais pré-definidos pelo departamento encarregado da coordenação dos eventos programados  em 
conformidade com o mapa dos standers elaborado. 
2.2. – A Permissão de Uso Oneroso de Espaço, de que trata este edital, estará limitada a 01 (um) stander 
por evento, para cada permissionário, de acordo com a atividade, as metragens e locais apresentados. 
3 – DO PERÍODO 
3.1 – O período de duração da PERMISSÃO REMUNERADA DE USO COMERCIAL ONEROSO DE ESPAÇO 
PÚBLICO terá início que se realizará no período de 16 à 18 de Agosto do corrente ano. 
3.2 – A decoração será padronizada pela organização do evento, não serão permitidas divisórias internas 
nos standers. 
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3.3 - Cabe ao licitante a Limpeza, Higiene e Organização do ambiente, bem como a uniformização da 
equipe. 
3.4 - Cabe a licitante a instalação de pias( se for o caso) 
4 – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 
4.1 - Utilizar a área destinada à permissão única e exclusivamente para os fins objeto do Termo de 
Permissão, procedendo com o recolhimento das taxas devidas e submetendo-se a todas as condições 
estabelecidas no Edital pregão eletrônico nº 011/2023. 
4.2 - Manter o local permitido em perfeitas condições, sem que se façam quaisquer alterações nas redes 
de infraestrutura do mesmo, devendo restituí-lo da mesma forma como foi recebido, responsabilizando-
se por danos causados ao patrimônio público a que der causa; 
4.3 - Zelar pela guarda de seus produtos, dinheiro, equipamentos e utensílios; 
4.4 - Comercializar seus produtos com preços compatíveis aos de mercado; 
4.5 - Manter durante toda a vigência do TERMO DE PERMISSÃO pessoal qualificado e uniformizado; 
4.6 - Manter durante toda a vigência do TERMO DE PERMISSÃO estoque mínimo de produtos para o 
adequado funcionamento das atividades comércio que lhe forem atribuídas; 
4.7 - Substituir imediatamente produtos colocados à venda fora de perfeitas condições de consumo; 
4.8 - A PERMISSIONÁRIA se obriga desde já a observar a vedação da venda, de bebidas alcoólicas, a menor 
de idade, em conformidade com a legislação que regula a matéria. 
4.9 – Comprovar a posse ou propriedade de todos os produtos e aparelhos utilizados para suas atividades 
no período e na área dada em Permissão temporária, não sendo permitida a exploração, em hipótese 
alguma, por terceiros, alheios ao processo licitatório; 
4.10 – Manter limpa a área, evitando-se a poluição ambiental e a degradação do meio ambiente, 
Instalando lixeiras com sacos plásticos, em disponibilidade e em número compatível com o público; 
4.11 – Desocupar a área quando expirar o prazo de duração do evento, ficando sob sua responsabilidade 
a limpeza da área. 
4.12 - Atender todas as exigências apresentadas pela Divisão da VISA e na Legislação Municipal (Código 
Tributário Municipal). 
4.13 - Proceder a manutenção impecável da área ora cedida em permissão. 
4.14 - Arcar com as obrigações fiscais e trabalhistas de todo o pessoal necessário para o exercício da 
atividade; 
4.15 – As atividades que necessitarem da utilização de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) deverão instalar 
seus recipientes com mangueira de malha de aço, com no mínimo 2,00m (dois metros), de forma que 
fiquem dispostos fora da área do evento; (se for o caso) 
4.16 – Fica autorizado para cada atividade a utilização de até 05 (cinco) jogos de mesas, com quatro 
cadeiras cada; 
4.17 – Fica autorizado para todas as atividades, o comércio de refrigerantes e cervejas, que terão seus 
valores e logomarcas, estabelecidos pela organização dos eventos. 
5 – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA PERMITENTE 
5.1 – Responsabilizar-se por todo o processo para ligação de energia elétrica e atendimento das 
necessidades da concessionária de tais serviços, seus custos, estudos, implantações de postes, fiação e 
demais exigências técnicas e de segurança, de acordo com as exigências do Corpo de Bombeiros, assim 
como os custos de montagem, desmontagem das instalações; 
5.2 – Responsabilizar-se pela apresentação, quando exigido, dos laudos assinados por engenheiros 
responsáveis pelas instalações das estruturas, acompanhados dos Alvarás expedidos pelo Poder Público; 
5.3 – Responsabilizar-se pela instalação de extintores em quantidades necessárias, quando exigidos, 
deverão ser instalados conforme exigência do Corpo de Bombeiros; 
5.4 – Responsabilizar-se pelos custos de ligações e consumo de água e energia elétrica, quando 
necessário. 
6 – PRAZO PARA ASSINATURA DA PERMISSÃO 



 

 

 

6.1. – O adjudicatório, ciente do resultado do CHAMAMENTO, fica automaticamente convocado, através 
de comunicação da PERMITENTE, para no prazo imediato contados da data do recebimento da 
convocação, para assinar a retida de T. A. U. (Termo de Autorização de Uso ) emitido pela PERMITENTE. 
6.2. – Findo o prazo estabelecido no item 1, a PERMITENTE quando a vencedora do CHAMAMENTO deixar 
de assinar o instrumento contratual, no prazo e condições deste edital, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, ou revogar o CHAMAMENTO. 
6.3 – A assinatura do contrato está vinculada a apresentação do comprovante de deposito. 
7 – MULTA 
7.1. - A PERMISSIONÁRIA , caso não cumpra os requisitos exigidos no processo, no todo ou em parte, ou 
tente desvirtuá-lo da finalidade pretendida, estará sujeita ao pagamento de multa contratual no valor 
correspondente a duas vezes o valor ofertado para utilização do stander, em favor do Município de Ilha 
Comprida. 
7.2. - Obriga-se a PERMISSIONÁRIA a instalar todos os equipamentos e utensílios, necessários ao 
desempenho de suas atividades, e promover com a desmontagem. Caso não o cumpra, até a data 
estabelecida, além da multa prevista será considerado rescindido o contrato. 
7.3. – Será aplicada multa de 1%(um por cento) por dia de atraso, na data limite estabelecida para a 
desmontagem dos equipamentos e acessórios; 
7.4. – Todas as demais sanções previstas no capítulo IV da Lei 8.666/93 e normas complementares. 
8 – DO AJUSTE 
8.1. – As obrigações decorrentes deste Edital consubstanciam-se no T. A. U. (Termo de Autorização de 
Uso) integrante do presente edital, bem como na proposta vencedora. 

3 - DO PREÇO DO RETORNO FINANCEIRO À CONTRATANTE-PERMITENTE 
1 – A ocupação da área pública, no período, será permitida à entidade proponente de forma remunerada. 
2 – Deverá ser oferecido o valor mínimo de R$ 660,34 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), por 
cada espaço colocado à disposição para Permissão Remunerada de Uso, objeto deste certame. O 
julgamento das propostas será pelo MAIOR PREÇO OFERECIDO, para cada atividade. 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1 - os critérios referentes à PERMISÃO REMUNERADA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL objeto que 
trata este procedimento administrativo não onerarão o Orçamento Municipal. 

5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
1 -A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA – ME e EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 
123/2006. 
1.1 - Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos do 
art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos, 
correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta;  
2 Poderão participar deste certame licitatório, todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado, autorizadas na forma da lei, que preencherem as condições de habilitação constantes 
deste Edital e seus Anexos, desde que possuam cadastramento junto à Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
(Endereço eletrônico: www.bll.org.br). A realização do certame em formato eletrônico atende ao disposto 
no art. 17, § 2º da Lei 14.133/21. 
2 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, nada lhe sendo devido pela Administração em razão de tais custos. 
4 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 
5 - Será vedada a participação: 

1 -Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da PERMISSÃO, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
9  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da PERMISSÃO agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

10 - O impedimento de que trata o item 5.4.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

11 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão dda PERMISSÃO, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

12 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
13 - O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

14 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

15 A vedação de que trata o item 4 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica 
6 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente do site: www.bll.org.br. 
7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos telefones: 
41-3097-9600, ou contato@bll.org.br. 

6 – DO CREDENCIAMENTO 
1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
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2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões; 
3 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO X); 

b) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO XI); 

c) Demais documentos de habilitação exigidos neste instrumento. 
5 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXOXI); 
6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
ANEXO IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de MAIOR preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
1 - As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 5.7 
“a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 
de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.bll.org.br. 
2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
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3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.  
4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 
5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido; 
8 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros; 
10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação; 
11 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e no 
artigo 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021 
12 -Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações 
do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br 

09. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
a) Valor unitário do item; (se for o caso) 
b) Marca modelo; (se for o caso) 
c) Fabricante; (se for o caso) 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações conforme especificação do Termo de 
Referência. (se for o caso) 
2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
9 O lance deverá ser ofertado pelo maior preço global por estande. 
10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 %. 
13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 
licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item.  



 

 

 

14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
23 O Critério de julgamento adotado será o maior preço global, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
25 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  



 

 

 

31 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
32.1 no país; 
32.2 por empresas brasileiras;  
32.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
32.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 
33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
35 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
36 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.  
2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus 
anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por 
simples manifestação de vontade de seu representante. 
3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas)horas sob pena de não aceitação da proposta. 
7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 



 

 

 

10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

13. DA HABILITAÇÃO 
1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 Os documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo de validade, deverão ter sido expedidos 
no máximo com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias da abertura da sessão pública virtual. 
1.1 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do presente PREGÃO são os 
seguintes: 
2 Habilitação jurídica:  
a) Registro Comercial, para empresa individual; 
b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
3 Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da Certidão conjunta de 
regularidade de débitos relativa a tributos federais, e dívida ativa da União; 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de forma a comprovar a sua 
adimplência perante o referido Órgão. 
1 caso o licitante detentor do maior preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
4 Qualificação Econômico-Financeira. 
4.1 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias a data designada para a sessão do pregão. 
Obs.: Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 50 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, mediante apresentação de certidão de concessão de 
recuperação judicial. Caso a empresa em Recuperação Judicial apresente certidão positiva, se faz 
necessário que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo 
atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico financeiras estabelecidos no edital. 
6 – Outras Comprovações 



 

 

 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 
não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo ANEXO do edital; 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 
a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer 
esfera de Governo conforme modelo ANEXO do edital; 
c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação conforme modelo ANEXO do edital; 
d) Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão a PERMISSÃOs, com a qualificação completa e 
cargo que ocupa, ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador o instrumento de mandato; bem 
como a indicação das informações bancárias da conta-corrente da empresa, constando: o nome do 
Banco, Agência e nº da conta corrente / pessoa jurídica conforme modelo ANEXO do edital. 

14- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
2. A documentação exigida para habilitação deverá ser numerada, rubricada pelo representante legal da 
empresa e, preferencialmente, enfeixadas em pasta ou qualquer meio similar, de forma a não permitir 
folhas soltas. 
3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
5 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser 
autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais. As cópias deverão 
ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
6 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
7 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação.  
8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se 
refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os 
documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 



 

 

 

11 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
15Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
17 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. ( se for o caso) 
18 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02(duas) horas,a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução da PERMISSÃOs e aplicação de eventual sanção à Detentora da Ata, se for o caso. 
d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante, procedência, 
vinculam a Detentora da Ata. 
e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
2 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 



 

 

 

5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

16. DOS RECURSOS 
1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

19. DA CONTRATAÇÃO 
1. O Órgão Licitante convocará a Licitante Vencedora para, proceder a assinatura do TERMO DE CIÊNCIA E 
DE NOTIFICAÇÃO . 

1.1 - A contratação decorrente desta licitaçãoserá formalizada mediante a nota de empenho . 
1.1.1 - Se, porocasião da formalização do EMPENHO, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 

estiverem com osprazos de validadevencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtençãoportaismeios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  



 

 

 

1.1.2 - Se não for possívelatualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária sera 
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 
subitem 1.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, 
sob pena de a contrataçãonão se realizar.  

2 - A adjudicatáriadeverá, no prazo de 5 (cinco) diasúteiscorridoscontados da data da convocação, 
comparecer a sede do Município de IlhaCompridapara assinar o contrato. Podendo ser prorrogado uma 
vez por igual período a critériodesteMunicípio, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, 
semprejuízo das sançõesprevistasnesteEdital;  

3 A empresacontratada se obriga a manter, durante a vigência, compatibilidade com as 
obrigaçõesassumidas, assimcomotodas as condições de habilitação e qualificação, exigidasnestalicitação, 
apresentandodocumentaçãorevalidada se, no curso da vigência, algumdocumentoperder a validade 

4 - Quando a Adjudicatáriadeixar de comprovar a regularidade fiscal, exigidaosmoldes dos subitens 
7.1.3, ou, convocadadentro do prazo de validade de suaproposta, nãoapresentar a situação regular, 
serãoconvocadas as demaislicitantesclassificadas, paraparticipar de nova sessãopública, com vistas à 
celebração da contratação.  

5 Essa nova sessãoserárealizadaemprazonão inferior a 2 (dois) diasúteis, contados da divulgação do 
aviso.  

6 A divulgação do avisoocorreráporpublicação no DiárioOficial.  
7 Na sessão, respeitadaaordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitensclausula 7 

desteEdital.  
8Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 
Lei nº 8.666, de 1993; 

20. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
1. De acordo com o termo de referencia anexo I do Edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
1. Do Município: 
1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; (se for o caso) 
1.2. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; (se for o caso) 
1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato. 
1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setorcompetente; (se for o caso) 
1.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
2. Da Empresa Vencedora: 
1. Fornecer os produtos, objeto desta licitação, de acordo com as especificações contidas neste Edital e 
anexos; (se for o caso) 
2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos; (se for o caso) 
3. Manter, durante a execução do contrato., as mesmas condições de habilitação; 
4. Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 
aquisição dos produtos objetivados na presente licitação; 
5. Entregar os produtos, objeto da presente licitação, nos locais indicados no item 19.2; 
6. Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, diretamente à Prefeitura 
Municipal de ILHA COMPRIDA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 
7. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 

22. DO ACOMPANHAMENTO E DE FISCALIZAÇÃO 



 

 

 

1. A execução do contrato./fornecimento dos produtos será acompanhada, fiscalizada, recebida e 
atestada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local – SMDS – Divisão de Turismo da Prefeitura 
Municipal de Ilha Comprida. 
2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do 
gênero, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
21.4. O licitante vencedor deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de ILHA COMPRIDA, 
para representá-la sempre que for necessário. 

23. DA FORMA DE PAGAMENTO  
1 – O pagamento do valor ofertado deverá ser em conta informada pela Prefeitura, sob pena de 
Desclassificação. 

24. DAS PENALIDADES 
1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão ficará 
sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021; 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste pregão, a Prefeitura Municipal de ILHA COMPRIDA 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor as seguintes sanções: 
2.1. Advertência; 
2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos adquiridos desta licitante, no caso de 
inexecução total do objeto deste pregão, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial; 
2.3. Multa de 1% (um por cento) sob o valor dos produtos adquiridos desta licitante e não entregues, no 
caso de inexecução parcial do objeto deste pregão recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da comunicação oficial; 
23.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de ILHA COMPRIDA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
3. Aplicam-se ao licitante vencedor as sanções constantes do item anterior, em razão das seguintes 
ocorrências:  
3.1. Atraso no fornecimento dos produtos, em relação ao prazo proposto e aceite; 
3.2. Não entrega do produto, caracterizando-se a falta se o fornecimento não se efetivar dentro do prazo 
estabelecido na proposta; e 
3.3. Não substituir os produtos recusados no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação. 
3.4. Descumprir com as obrigações estabelecidas neste edital; 
3.5. Deixar de entregar documentação exigida para o presente certame; 
3.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão; 
3.7. Não mantiver as condições da proposta, injustificadamente. 
4. Declaração de Inidoneidade de licitar e de contratar com a Administração Pública em geral, garantido o 
direito de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Detentora da Ata ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, o licitante que: 
4.1. Apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 
4.2. Falhar ou fraudar na execução da PERMISSÃOs; 
4.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
4.4. Fizer declaração falsa; 
4.5. Cometer fraude fiscal. 
5. Além das penalidades citadas, o licitante vencedor ficará sujeito, no que couber, as demais penalidades 
previstas na Lei n.º 14.133/2021. 
6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de ILHA COMPRIDA, o licitante vencedor ficará isento das penalidades mencionadas. 



 

 

 

7. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de ILHA COMPRIDAe declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública será cominada de acordo com a gravidade da conduta praticada, 
bem como, poderão ser aplicadas ao licitante vencedor juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a PERMISSÃOs, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade nos termos da lei pertinente;  
9. As penalidades serão registradas no cadastro da Detentora da Ata, quando for o caso. 
10. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de 
multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser 
descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
11. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante. 
12. Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, no prazo previsto neste edital, implicará decadência do direito à contratação 
e a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por 
cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária 
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pela 
Lei. 
13. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da intimação do interessado.  
14. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
15. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela de preço a que a Detentora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
17. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no 
cadastro correspondente. 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



 

 

 

1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
1.1 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica inseridos na plataforma de pregão eletrônico 
www.bllcompras.org.br e deverá endereçar seu requerimento ao Pregoeiro; 
1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
1.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
1.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
5 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

28 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

http://www.bllcompras.org.br/


 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE; 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
ANEXO IXI – DECRETO MUNICIPAL Nº. 1263/2024 
 
Ilha Comprida,30 de julho de 2024. 

 
 
 
 

MARISTELA OSORIO DE MARQUES CARDONA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I -  

TERMO 

DE 

REFERÊNCIA 



 

 

 

ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 00011/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
ELETRÔNICA Nº 00011/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

DADOS DO LICITANTE 

DENOMINAÇÃO: 

ENDEREÇO: 

CEP: FONE: FAX: 

EMAIL: CNPJ: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, conforme objeto do certame referido acima, nos 
termos e condições mínimas estabelecidos pelo edital e seus anexos, no valor abaixo: 

EVENTO  ILHA BLUES 

ESTANDE DE INTERESSE  
VALOR OFERTADO (R$) 

MINIMO DE R$ 660,34 (SEISCENTOS E SESSENTA 
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

 _____ DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA DO CERTAME   

 
 

 O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura dos 
envelopes, proposta. 

 Declaro que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital. 

 Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição da Prefeitura do Município de Ilha Comprida/SP, 
para a assinatura do contrato, estando dispostos a iniciarmos o serviço objeto da licitação, após a assinatura do 
contrato, nos termos e condições estabelecidas no Edital. 

 Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos dispostos no edital. 

  DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa (abaixo 
qualificada), pela apresentação da presente proposta, que nos preços dispostos acima, encontram-se incluídos, 
além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, impostos, tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas com o serviço constantes de nossa proposta, objeto 
da presente licitação. 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.  



 

 

 

ANEXO - III 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a 

empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações 

posteriores, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate da referida lei complementar, no procedimento licitatório do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº ___/2024, realizado pelo Município de Ilha Comprida do Estado de São Paulo. 

 

___________, _____ de ______________ 2024. 
 

 

 
 

.                  Assinatura do Representante                  . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

* A DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO DOCUMENTO ATUALIZADO EMITIDO PELA JUNTA 
COMERCIAL DA SEDE DA EMPRESA, COMPROVANDO O SEU ENQUADRAMENTO 

  



 

 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ____/2024 

OBJETO: PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL DO ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO 
COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO NAS DEPENDÊNCIAS DAS INSTALAÇÕES DO 
GALPÃO NO EVENTO ILHA BLUES 2024 DO ILHA COMPRIDA/SP PARA PESSOA JURIDICA LEGALMENTE 
CONSTITUÍDO DE ACORDO DECRETO MUNICIPAL Nº  1263 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

 
A empresa _________________(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.° ____________ com sede à Rua 
___________________(endereço completo da licitante), por seu representante legal________________ (nome e 
qualificação do representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº ___/2024, e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:  
1. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 
2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 
3. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 
4. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de 
funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer 
tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º 
da Constituição Federal e com a legislação pertinente e suas alterações; 
5. Cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, excluindo no que 
se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam recair sobre o Município de Ilha 
Comprida; 
6. Tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições nele 
estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
7. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado 
conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar 
desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o 
cumprimento integral do objeto da presente licitação; 
8. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações solicitadas no 
subitem 7.1.5. ¨d¨ do edital: 
Responsável (is)_________________________________________________________________ 

que assinará (ão) o Termo de Contrato, c/ qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se 
procurador o instrumento de mandato. 
CPF/MF Nº______________________________ RG Nº __________________________________ 
Endereço residencial completo _______________________________________________________________ 
Nº conta corrente/pessoa jurídica ___________ Agência ___________ Banco__________________ 
E-mail institucional:_______________________________ 
E-mail pessoal: _____________________________________ 
Telefone(s): (__) _________ 

 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 

Local, _____ de __________________ de 2024. 
 
 

Assinatura do Representante 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa  



 

 

 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___/2024 

OBJETO: PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL DO ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO 
COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO NAS DEPENDÊNCIAS DAS INSTALAÇÕES DO 
GALPÃO NO EVENTO ILHA BLUES 2024 DO ILHA COMPRIDA/SP PARA PESSOA JURIDICA LEGALMENTE 
CONSTITUÍDO DE ACORDO DECRETO MUNICIPAL Nº  1263 DE 24 DE JUNHO DE 2024 
 

 

 

A empresa _____________________________________, devidamente inscrita 

no CNPJ sob n.º ______________________________, por intermédio de seu representante legal, Senhor 

(a) __________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

________________________ e do CPF n.º _________________, DECLARA, para efeito do cumprimento, 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação exigidos no Edital 

do Pregão acima identificado.  

 
 
 

Local, _____ de ______________ 2024. 
 
 
 
 
 

.                  Assinatura do Representante                  . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
  



 

 

 

ANEXO VII 
MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado a MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, 
Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J./M.F no 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário 
Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito 
Municipal, a Senhora MARISTELA OSORIO DE MARQUES CARDONA, brasileira, casada, maior e capaz, portador da 
cédula de identidade do RG nº 60.739.483-63-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 953.443.600-44, a seguir nomeada 
tão somente PREFEITURA, e de outro lado, inscrito PERMITENTE, e, de outro lado, a entidade 
____________________, com sede, na ____________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda sob o nº _____________, representada pelo ____________________________, doravante 
denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, nos termos do Decreto nº 1263/204, tem entre si justo e avençado o 
seguinte: 
CLÁUSULA 1ª: Através do Decreto Municipal nº 1263/2024, a PREFEITURA conferiu à PERMISSIONÁRIO, a título 
precário, a permissão de uso um espaço público com fins de exploração da atividade de comércio nas dependências 
das instalações do galpão de eventos localizado no Municipio de Norte Ilha Comprida/SP, sendo, 
01 (um) standards, medindo 9m² (nove metros quadrados), para exploração da atividade de comércio de 
_________. 
CLÁUSULA 2ª: A permissão ora ajustada vigorará no EVENTO ILHA BLUES de 16/08 A 18/08 de 2024, quando a 
PERMISSIONÁRIA deverá desocupar a área independente de aviso ou notificação. 
Parágrafo único. A permissão é improrrogável.  
CLÁUSULA3ª: O PERMISSIONÁRIO obriga-se a manter a área objeto deste instrumento em perfeito estado de 
conservação, assim a devolvendo à PREFEITURA, findo o prazo estabelecido na cláusula segunda. 
CLÁUSULA 4ª: O PERMISSIONÁRIO somente poderá utilizar a área objeto deste instrumento para o fim específico 
estabelecido na cláusula primeira. 
Parágrafo único - O PERMISSIONÁRIO não poderá efetuar qualquer outra construção ou executar benfeitorias na 
área objeto da presente permissão.  
CLÁUSULA 5ª: Findo o prazo da presente permissão ou rescindida por qualquer motivo, obriga-se o 
PERMISSIONÁRIO a desocupar a área ora cedida, independentemente de qualquer aviso ou notificação. 
Parágrafo único. Findo o prazo da permissão e não tendo o PERMISSIONÁRIO efetuado a retirada das instalações 
realizadas na área, poderá a PREFEITURA fazê-lo, independentemente de qualquer aviso ou notificação, sem que 
caiba ao PERMISSIONÁRIO qualquer indenização. 
CLÁUSULA 6ª – O PERMISSIONÁRIO deverá cumprir com todas as exigências técnicas de segurança (se for o caso), 
nos termos das normas exigentes no Código de Postura do MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA.  

CLÁUSULA 7ª – O PERMISSIONÁRIO arcará com o Pagamento de tributos inerente à sua atividade. 
CLÁUSULA 8ª – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou 
venha a ser, para solucionar questões oriundas do presente termo. 
Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
Ilha Comprida,  de                 de 2022 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
PERMITENTE 

 
 
 

PERMISSIONÁRIA 
 

VISTO E APROVADO: 
 



 

 

 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

  



 

 

 

 

ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS  

CONTRATANTE: ________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_______________________________________ 

OBJETO PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL DO ESPAÇO FÍSICO PÚBLICO 
COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO NAS DEPENDÊNCIAS DAS INSTALAÇÕES DO 
GALPÃO NO EVENTO ILHA BLUES 2024 DO ILHA COMPRIDA/SP PARA PESSOA JURIDICA LEGALMENTE 
CONSTITUÍDO DE ACORDO DECRETO MUNICIPAL Nº  1263 DE 24 DE JUNHO DE 2024 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
Ilha Comprida, __________de 2024. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE/ RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/ AJUSTE PELO CONTRATANTE E GESTOR DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Geraldino Barbosa de Oliveira Júnior 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:                     
 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:                          
Cargo: Representante Legal 
CPF nº    

 
Assinatura: _____________________________________________________________ 


